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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 01616.684/0001-13

DESPACHO SETOR DE COMPRAS

PROCESSO N. 057/2023.

A pesquisa de mercado realiza o procedimento de cotação de preços a partir de consultas a 
tabelas oficiais, pesquisas de mercado através de propostas físicas, por e-mail, telefone, 
internet, outros contratos administrativos, bancos de preços, outros Órgãos, ou pessoalmente.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado mais 
vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações 
do Tribunal de Contas.

No presente caso, a busca por preços de mercado se deu através do Banco de Preço, conforme 
é demonstrado na planilha com o mapa de cotações à seguir, assim como os cotações de 
preços (formuladas a partir de modelos apresentado às pessoas jurídicas consultadas).

No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, mão-de-obra e 
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, 
isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

Por fim, seguem anexas propostas que serviram de base para a pesquisa a partir de modelos 
sugeridos às empresas cotadas, cujo preço médio global estimado para 12 meses foi de R$ 
6.242.600,00 (seis milhões, duzentos e quarenta e dois mil e seiscentos reais).

Formosa da Serra Negra - MA, 18 de outubro de 2023.

Abimael Jor^ Costa 

Portaria n° 035/2021 

Setor de Compras

M. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.9A3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEfTURA MUNCIPAL DE BACABAL-MA

Fte-it*

Pn>c.n.*20l>103g022

Rubrica:

TERMO PE CSKII ISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.” 20010301/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 200103/2022
PREGÃO ELETRÔNICO n.” 015/2022-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.” 202220010301/2022

TERMO PE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A Pl^FElTURA MUNICIPAL 
DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
PRIMAVERA DERIVADOS PE PETRÓLEO LTDA 
SOB CNPJ n.° 06.650345/0001-77. PARA
FORNECIMENTO PE COMBUSTÍVEIsIgASOLINA

DA

COMUM E DIESEL), DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO 
MUNICÍPIO PE BACABAL/MA.

DE
■ar

Por este instrumento, o MUNICÍPIO PE BACABAL/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL PE EPUCAÇÃO, situada na Estrada da Bela Vista, s/ti. Vila Coelho Dias, CEP 
65.700-000, Bacabai - MA, inscrito no CNPJ sob o n.® 25.276.332/0001-24 neste ato 
representada pelo Secretária Municipal de Educação, Sia. ROSILPA ALVES DOS SANTOS, 
portadora do CPF n.® 742.278.403-25 e RG n.® 0000051920930 SSP/MA, residente e 
domiciliado na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro 
lado, a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA sob CNPJ n.® 
06.650345/0001-77, sediada na BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA, CEP 65700-000, 
Bacabal/MA, representada por seu Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO 
JÚNIOR sob CPF n.® 045.077.743-06 e C. I. n.“ 017940372001-6 SSP/MA, a seguir 
denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o presente Termo de Contrato 
Administrativo para Fornecimento de Combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA, decorrente da licitação 
na modalidade Pregão EleírÓL.ico n.® 015/2022-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n.” 200103/2022, com fundamento na Lei Federal n.® 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.° 1.384/2019, Decreto 
Municipal n.® 692/2020, Decreto Municipal n.® 683/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Combustíveis (Gasolina Comum 
e Diesel), de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Bacabal/MA, consoante do Pregão Eletrônico n." 015/2022-SRP, conforme se acha 
discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e inseparável deste edital.

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

PPEFhirLHVZs H H

BarabalRua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabai - MA. 65700-000 
Telefone; (99) 3621-0533

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fl8.n.’

PiDc.n.*2Ql»lfi3{2aa

Rubrica:

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
Preço por 
Litro ANP 

(RS)

Valor ANP 
(RS)

AMPLA CONCORRÉNCIÃ

Desconto 
(%} sobre 
Valor da 

ANP

V. TOTAL (RS)

GASOLINA 
COMUM 

DIESEL SIO

GASOLINA 
COMUM 
DIESEL SIO

22J00

45.000

LT

LT
Total coaslderando o valor da ANP

RS 6,8200

RS 5,8300

RS 153.450.00
RS 262.350.ÕÕ 
RS 415.800,000

1.0%

1.0%

RS 151.915,500

RS 259.726,5W

Valor Total (Cousiderando o Valor da ANP com Desconto Estimado) 
quatrocentos e onze mll, seiscentos e quarenta e dois reais

R$ 411.64X000

1

2

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.“ 015/2022-SRP e seus anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 
202220010301/2022, e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 O fornecimento de combustível deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE 
imediatamente após a assinatura do CONTRATO;

3.2 A fornecimento se dará de forma imediata após solicitação autorizada e a comprovação se 
dará através de Requisição de Abastecimento;

3J O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da 
CONTRATADA, no endereço indicado na proposta;

3.4 A CONTRATANTE encaminhará seus veículos até o posto de abastecimento, dentro do 
horário de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 
(sete) às 21 (vinte e uma) horas;

3.S A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Requisição de 
Abastecimento”, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e 
acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado;

3.6 A “Requisição de Abastecimento” deverá ser devidamente preenchida com as informações 
relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o 
fornecimento;

3.7 O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao 
produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos 
não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais 
além dos autorizados em sua composição;

Rua 15 de Novembro, 229 • Centro, Bacabal - MA 65700-000
Telefone: (99) 3621-0533
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Rubftea:

3.8 Os objetos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria Requisitante, a qual caberá o direito 
de recusar, caso o<s) objeto(s) não esieja(am) de acordo com o especificado;

3.9 O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa 
pela CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, 
inclusive os de reparação;

3.10 Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do 
combustível fornecido, no preenchimento da requisição do Serviço de Transportes, bem 
como deverá ser fornecido o devido comprovante;

3.11 Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a 
CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas 
condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da 
formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena 
de sofrer as sanções previstas no contrato;

3.12 O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da 
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de 
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 O valor total estimado deste contrato é de RS 411.642,000 (quatrocentos e onze mil, 
seiscentos e quarenta e dois reais), conforme proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n.“ 015/2022-SRP;

4.2 Será aplicado percentual de desconto sobre o preço do combustível, conforme proposta 
vencedora;

43 O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado, nos 
termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n“ 8.666/93;

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e , 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30® (trigésimo) dia, do Fornecimento do 
objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pela Secretaria Municipal de Educação, acompanhada das certidões abaixo:

f)

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabat - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533

pRFFFjTur;/. M maBarabalá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fla.n.»

Proc.n.*M01l3/2022

Rubrica: âi

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida 
Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de 
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão 
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede 
ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária;

53 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena 
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer 
outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas.

Rua 15de Novembro. 229-Centro, Bacabai - MA. 65700-000 
Tetefone; (99) 3621-0533 Bacabai
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Ruhrtca:

5.4 Os percentuais estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 
(doze) meses, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio 
econômico e financeiro, na forma da Lei;

5.4.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a variação 
do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia c Estatística - IBGE e só incidirá sobre os itens 
que não tenham sofrido revisão ou repactuação.

5.4.1.1 . Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

5.4.I.I. I. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o 
reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a 
preclusão do direito;

5.4.1.12. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido 
for formulado depois de extinto o contrato.

S.4.1.2 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de 
aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta 
cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer 
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

62 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à 
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as 
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.° 01S/2022-SRP, e seus anexos, 
sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, 
inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do 
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis;

7.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.° 
8.666, de 1993;

Rua IS de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000
Telefone. (99) 3621-0533 Bacabalá
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73 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato;

73.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta, 
não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

7.4 Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou 
no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado, 
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela 
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n.® 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO COPÍTRATO

8.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita 
às seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará 
sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.° $.666/93 e 
Lei Federal n.° 10.520/02, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das 
obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do fornecimento pela 
CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de 
0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 
total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente 
das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos 
86, 87 e 88, da Lei Federal n.® 8.666/93, salvo se o prazo for prorrogado 
pela CONTRATANTE.

9.1.2 Findo o prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a 
obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos 
expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, serão tomados sem efeito;

9.13 A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula 
deixar de ser cumprida;

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e 
deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este 
prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à

Rua 15 de Novembro. 229 -Cemro. Bacabá - MA. 65700X100
Telefone; (99) 3621-0533

PIVEPEíTUPA H H

d3C3>131



FIs.N2_J£
Proc,N?.-^5-^- 
Rubriw,— PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fte.».* 

Proc.n.’203102127

Rubrica;

CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente 
instrumento como título executivo extrajudicial;

9.13 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de 
Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores, 
aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em 
licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.6 O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor 
da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, nenhum 
pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de 
pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

10.1.1 A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto 
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo 
diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por 
dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de BacaiialZMA, ou a terceiros;

10.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à 
CONTRATADA, sob pena de multa;

10.13 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho 
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar a 
CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade contratada;

10.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE 
e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste 
instrumento;

10.13 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as 
especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do 
EDITAL do Pregão Eletrônico n." 015/2022-SRP;

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

10.2.1 Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto 
no edital;

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabai - MA 65700-000 
Telefone: (99) 3621-0533
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10.23 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições 
contidas no documento contratual;

10.23 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel 
cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 
CONTRATANTE;

10J.5 Glosar as faturas coirespondente(s) ao(s) fomeciinento(s) prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos:

11.I.l Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

11.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou 
extrajudicial;

11.13 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;

11.1.4 Quando as multas aplicadas atinarem 20% (vinte por cento) do valor estimado 
do contrato devidamente ajustado;

11.1.5 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

11.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a 
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que 
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem 
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente 
petos materiais já entregues, deduzida as multas e despesas decorrentes da 
inadimplência, ou a CONTRATADA rcstituirá à CONTRATANTE às 
importâncias já recebidas;

contrato

11.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal > MA 65700-000
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O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste 
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato 
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua 
extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão 
para mais ou para menos, conforme o caso;

12.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos, 
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da 
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

123 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das 
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da 
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente 
da alteração de legislação pertinente;

12.4 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude 
do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos 
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer 
pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência 
formulada;

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições 
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de 
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, 
desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato:

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, 
sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.13 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de 
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacabai -MA 65700-000 
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02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12361.00123016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE 
EDUCAÇÃO
33.9030.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12361.0014.2225 - MANUTENÇÃO DO TRANPORTE ESCOLAR - PNAT
33.9030.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12361.00123245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO
33.9030.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL 
12361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL 
33.9030.00 - MATERlAL DE CONSUMO

02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL 
12365.0007.2010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB 
12361.00143058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.9030.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB 
12 J6S.0007J005 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
33.9030.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1. O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de 
dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A fiscalização deste Contrato será efetuada por MARCELO CHAVES SOUSA, 
nomeado pela PORTARIA N“ 326/2021, designado pelo CONTRATANTE, que 
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências voiíicadas durante a execução deste Contrato 
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a

Rua 1S de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA^ 65700-000 
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imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

18.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBUCAÇÃO

19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial 
do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.“ 8.666 
de 21 de junho de 1993, e art. 4® da Lei Federal n.“ 10.520, sendo a publicação condição 
indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

21.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão 
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm 
validade para a execução do mesmo;

21J A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, 
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se 
de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabaf - MA. 65700-000
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A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer 
tempo;

21.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.° 8.666/93 e n.° 
10.520/2002, para sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que 
os subscrevem.

Bacabai * MA, 06 de janeiro de 2023.

ROSILDÍ>KWG^ES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria n. *06/2021 
Responsável Legal pela CONTRATANTE

p: ERA D OST5E FE’
CNPJ n.“ 06.650.345/000^

JOÃO LUIZ RIBERIO JÚ
CPF n.» 045.077.743-06

RG n." 017940372001-6 SSP/MA
Sócio Administrador

Responsável Legal pela CONTRATADA

o LTDA

OR
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PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
CNPJ n.’ 06.650.345/0001-77
BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA, CEP 65700-000, Bacabal/MA
NESTA

ASSUNTO; ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Estrada da Bela Vista, s/n, Vila 
Coelho Dias, CEP 65.700-000, Bacabal - MA, inscrito no CNPJ sob o n.“ 25.276.332/0001-24 
neste ato representada pelo Secretária Municipal de Educação, Sra. ROSILDA ALVES DOS 
SANTOS, portadora do CPF n.’ 742.278.403-25 e RG n.“ 0000051920930 SSP/MA, residente e 
domiciliado na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, vêm através 
desta, AUTORIZAR a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA sob 
CNPJ n." 06.650.345/0001-77, sediada na BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA, CEP 65700-000, 
Bacabal/MA, representada por seu Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR 
sob CPF n.® 045.077.743-06 e C. I. it® 017940372001-6 SSP/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, a iniciar a execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO n.® 
20010301/2023, referente ao Fornecimento de Combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA, conforme 
Pregão Eletrônico n.® 015/2022-SRP.

Bacabal - MA, 06 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

rosilda<4u^^ dos santos 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria n." 06/2021 
Responsável Legal pela CONTRATANTE

recebí em, Çb / /2023

<ÍNi
i^ERA OÉRÍVAD
n.’06.650.345/0001-77

PET EOL •A

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 55700-000
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TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.“ 20010301/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N." 015/2022- 
SRP. PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA sob 
CNPJ n.® 06.650.345/0001-77. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento 
de Combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 411.642,000 (quatrocentos e onze mil, seiscentos e 
quarenta e dois reais). DATA DO CONTRATO: 06 de janeiro de 2023. VIGÊNCIA; Início: 06 
de janeiro de 2023; Término; 31 de dezembro de 2023. FONTES DE RECURSOS; 02.04 - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SEC. DE EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0014.2225 - MANUTENÇÃO DO TRANPORTE 
ESCOLAR - PNAT. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2245 - 1
EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.lí - MANUTENÇÃO E 
DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO 
ENS. FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL.
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.19 
- FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.361.0014.2058 - 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
/ 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB, 12.365.0007.2005 - 
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 
SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, 
pela CONTRATANTE e o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR - Sócio Administrador, pela 
CONTRATADA. Bacabal - MA, 06 ds janeiro de 2023.

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO

MATERIAL DE CONSUMO / 02.11
12.365.0007.2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento tbt Publicado no Mural desta 
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

._/2023

Nome;

Rua 15 de íJovembro. 229 - Centro, Bacab^i t4A 65,’OO-OÜO 

Telelone (99)3621-1)533 4
PREFEITUR/a ■ H'

Barab^
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MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 19 10.302.0002.1202 • ACOES DE ENFRETAMENTO AO 
COV1D-. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 19 10.122.0002.1202 - 
ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE-FMS. 10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO BASICA 3.3.9030.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 
02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2055 - MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE 

ESPECIALIDADES. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS, 
10.302.0002.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC. 3.3.90,30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO. SIGNATÁRIOS; Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e o 
Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR - Sócio Administrador, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 06 de janeiro de 2023.

códige Meniiflcadon PREFEITURA MUf í IQPAL DE BACABAL-MA
9O5fl>fcec4Bi7e74551Mad2742l8»fc9cd59e7ed729daa88346edfad8c6bU)d4ebldbd0dbf9b7d7aeS7Ot86dS348fc657iyg)7,l)g l̂ad8bM95fl38f5di>bd7b

EXTRATO DE CONTRATO OOAOB
Rubncs; Hv

EXTRATO DO CONTRATO n.» 20010301/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.® 015/2022-SRP. PARTES; PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCADO e PRIMAVERA DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA sob CNPJ n.® 06.650.345/0001-77. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de 

Combustíveis (Gasolina Comum e Di^el), de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA. 
VALOR: RS 411.642,000 (quatrocentos e onze mil, seiscentos e quarenta e dois reais). DATA DO CONTRATO; 06 de janeiro 
de 2023. VIGÊNCIA; Início; 06 de janeiro de 2023; Término; 31 de dezembro de 2023. FONTES DE RECURSOS: 02.04 - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12,361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO. 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12361.0014.2225 - MANUTENÇÃO DO 
TRANPORTE ESCOLAR - PNAT. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
12.361.0012.2245 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO / 
02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL 12361.0014.2017 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. 
FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO 
MUNICIPAL 12,365.0007.2010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.19 
- FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.365.0007.2005 
- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. ROSILDA 

ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR - 
Sócio Administrador, pela CONTRATADA. Bacabai - M/L 06 de janeiro de 2023.

código tdantlficador:
SOS{brcecdaa7e74Sãl3foca7421Befc9cdS937ed729daBaa3<6e(UidBc6tabd4ebXdM0dM9b7d78s670t86ilS3(8&6S71be7onfS9aii8b9S95n38(Sd0bd7b

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

EXTRATO DO APOSTILAMENTO N» 001/2022. CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 010202-01/2021-SEMAD/PMB. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa R. 
N. DA COSTA EIRELI sob CNPJ n.® 33.575,319/0001-02. ESPÉCIE: Modificação Unilateral do Contrato, OBJETO: 
Modificação unilateral do contrato administrativo n® 010202-01/2021-SEMAD/PMB, para a prestação de Serviços de 
engenharia civil sob demanda, para atender as necessidades de serviços continuados de manutenção predial, corretiva, 
incluindo, reparos, alterações fisicas, recuperação e consertos das Instalações, adaptaçôes/adequações decorrentes de 
alterações de layouts, com fornecimento de mão-de-obra e material nos Prédios Públicos do Município de Bacabal/MA, 
visando incluir a dotação orçamentária na Cláusula Nona. ACRESCENTA-SE NA CLÁUSULA NONA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DA NOTA DE EMPENHO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO A SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

02.09 • SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08.244.0028.2043 MANUT. E COORD DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 02 18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS; 08,244.0020.1070 - 
CONST, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO NÚCLEO DO SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORT; 4.4.90.S1 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES. IVANE RAMOS ARAÚJO DE OLIVEIRA - Secretária Municipal de Administração, 06 de janeiro de 2023.

Código ideotiriciidor:
90Sfliftec4aa7o745S131acG742fBofc9cdS987ed729dB8a8346cdlidBcflb2bd4ebl(ttid0dl)f9b7d78e«70186d5348&8571ba7O7ife9Bd8b3S9Sn38<5dl)M7b

município de Assinado de forma digital por
MUNiaPlOOE

BACABAL:060143 BACABAüO«)14351000138
-»« Dados:2023.01.0918i)6:44

51000138 -03'00*

Prefeitura Municipal de Bacabai ■ MA, Travessa 15 da Novembro, 329, Centro, Prefeito Edvan Brandão 
Para consultar a veracidade da publicação acesse htlpe://www.hacabal.ma.gov.faj7díarlaoflclal/l S11

Edição 00 n*BA£30230109



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-seçâo 3

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA RITA 00 ARAGUAIA
AVISO 08 UorAçAo

PREGAO UETROMOD Nt 1/200

PROCESSO ElfTRÔNCO n*: 180/3023
AtOOAlAAOE: PregBe Elatrõrtien
OBJETO: Contrataçle de efnprcsa pere aquisiçle 4a COMBUSTtVU para 

abastodmentos des velorfas de ME * Funde MtmidpaJ de IdMaçlq, com errirega de 
eb)eto na ddMlo de GOiANtA-GQ, conformo ts^fleações comidas no teraw de rtoerõnda 
■ 4NEJO t de dn Certene

O0A OA REAUZAÇÃO: 13/02/2^3 ás OBMOmia ‘ Horário de BraiBto
(OCai: OoM^rasnet 44 ** acesso: hnps/Aviwv^evbrAoimptas/pt-* 

b»/sisiemac/cnmprasrwt-stos<.
O FME ‘ njNOO MUMOPAL OE EOUCM 

interne, toscrlto ne CNPJ/MF seb o n« 45.330907/
V pessoa Jurídica de direito púbfice

- ____ - - ___ ______ _ _________...J1*8S. «em sede admMttratlva em
Santa mu do Arafu^ Estado de Goiás, na Rua AttslNo Alves feirral^ n* no, Qanirat. 
tetoferte: (64) 3615 7000. CEP: 754*0400. por lntetmé>) do PrèflOiHro e da Equipe de 
Apoi& fnstituido peto Decreto n» 3IV2O21. temam pútotoe » ttBtal da PREGXO 
ElETRÔSfiCO IR 003/3023. pracesso ctetrônleo ne 190/3023. do «po MENOR PREÇOl 
licRaçBo que será regida pela lei Federal o* 10430/3002. e demab iegielaçfles corveiita^ 
apUcartoo-se. subsidiarUmente. ne que eeuber. o Decreto MUnidpal r* OWlál, a Id 
federal n* 8466/1993. com suas dterações, e deirwis edgiectos deste EdtaL

Ma data, Itoráito e endeioço eleeOnieo ababra todicado (ãr*se>á a aberwa da 
SeuSo Pública do PREGbO EtETRÓNiGO; por melo de Sistema Cletrúntoo Comprasnet. 
acessado pra meto do dte httpsV/www^Dvbr/ODmp^to^br/sIstamasZcomprasAet^siato

I- mleto de acoOUmento de propostas: 26^1/3023 ás OShOOmto * Horário de
Irullla;

U« Umhe de acothimcmto de propostas: 13/ID2ZMI3 ás OBhOOmln • Horásto de

tu * Abertura das prepostoi: 13/02/2023 bi OShOOmin * Horário de BrasOto:
IV* Data e hera do PrcRfo (Ohputa): 13/03/2023 a partir dM OBhOOnWi * 

Horário de BrasCta;
Mie havendo espe^eme eu eeerrendo quai^ter (ato superveniente cpie 

Impeça a abertura de certame na data marcada, a aesslo terá auiomaikameme 
transferida para o tvtmeíre dia útil subsequente, no mesmo hetorio • tocai (endereço 
elctrõrúoo) estabelecidos no preâmbulo deste Edftat desde que nSe Itaja comunícacBe do 
Pr^oclre em centtorto.

Bruma;

Santa RRa do AregMto*0Q, 23 de tondro de 2033. 
WAIMA VIEdlA MAtA 01 ÓUVBRA

P/ FMC * Fundo Municipal de fducaçlo 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MIGUEL OO ATAGUAIA OE GOlAS

AVISO 0£ UOTAÇAO ELEndNtCA

O MUfocJPiO K 5*0 Miguel do Araguaia. Estado do Cotos, com sede na Av, 
José Pereira de Masclmente^ n* 3M1. setor Oesto. Mtoo. torna pâbBco que reafitar* 
EcRaeSo «va modalidade PREGAO ElETRôNCO MR 01/2023 rw dia: 03/02Ã023, no Portal: 
Bolsa de UdUçÕes de Brasil * BIL www4U.orgbr, to^hertoo a AQUGÕ^ DE hbOEMMS 
PERMANENTES, dosünada a Secretaria Municipal di Turismo, Evente e Lacer dMie

ItRacSo na madalMade RREOÍO EIETRÔMKO N» «1/3023 rn dia: 03/02/2021 
Baba da UcHapBai de tracli ■ BU «««n«.biLarBbr, alMIvanda a AQuisi^ DE I 
^RlllUPl^ee __ aa_______ o- m ................... a,

UUI «empfeto e «um bifbcnaç«e» «sOe 2 «iptoipo tntereuaUot no «oBcrcço 
aàma. ite ttte; wiiMr.bfi.ors> eu ito tJu oficial: www^aomiiiieltfeanstnia^MWrbre «m 
herirto Mpedtonte «u peto teíeton©: (62) 3^a7lll.

Síe Mguel de Araguala*GO^ 33 de Janeira de 3023. 
PAMO ALBERTO DIAS SOVA

Pregeeiro
PREFEITURA MUNIOPAL OE SENADOR CANEDO

RtStNTAOO DE MAJRUTAÇto 
CHAIlAAOA PÚBUCA N« 9/2022

O Murdclpie Senador CMedo/60. Mrawía da Conduto Pertnaner> de 
Udiacto • CPL oomtiluida peto Oeoeto n» 2708/2022. tomar públito o Jtolso de fiewttato 
de Matotoaçto da CHRMMCM PÚ8UCA N» 003/2022, para eredenetomento de «ptndm 
de cartões de «rédXo e déblte. vIsaMto a tmpúniaçto de siatema tofwmaõiado de ^eitfn 
de pagamentos para «rtabíSnr 9 pasamento de tributos do Munídpto de Senador Canedo 
«pm eartoe* de erddHo e ddtrito, tnamendo o rapaud direto e Intej^ b vista ao MiwW0o 
sem qualquer õnui adidonal.

QUAOfIO RESUMO OE KUlUTACÃO
niM / EMPRESA / CMPJ ! MAõaf1AOQ/«4ABaiTAOO
01 í APROVA DWnAL f 24.7S7JMO/0001-40 ! WABSUtAOO. Cam fiikto Õl*

art. 109 da le) 8.664/93. abrimos e praio de S (dnco) dies dieis para que as empresas 
partidpaRtes. aso queiram, interponham seus lecunos.

Senadr* Carwdo, 23 de Jantòo de 2023. 
lEANORO SlAMtRES 
rrcridcn <ti crt

PREFEITURA MUNIOPAL DE VICENTINÚPOUS

ÓUBO Dt UOTAC&O 
nueAo EuntõNico-EOiTM N> inm

o TUNDO MUNKVU OC SAÚDE OE VKEmiNÚMMS/6a («O «o coiBmcIiikrM 
tt» IrmbiuBm.bu, f»E íuBur no db 10/02/2023 ta OM» boM BcHatia na 
ntod^dade PREGaú ElfTRÔNJCO. do (toe abanar ptaça toebal através de Portal da BIL 
(httpM^irgXrJ e e*maiblicitacaovct2^gmaltcom. visando a amúiisBo de 01 (um) veieuto 
OKm, tipo micro ônibus, sogutodo es condiçõe* estshniffrtrim no Od e mm anoMe. 
Maiores Informações n» Í0fl«:(64)3691*lSS7 ew e*(nad:licHacsovct29gmalL€om.

JORGE MMttANO WTO 
Pretoeito

CSTAOO OO MARANHAO

ESTADO iX> MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

txnuia K eoNTiAm

tXtRATO 00 CONrAATO a.1 30010301/3031 PUSAo lUTIlOtdCO N.» OlS/lOUdW. 
PAineS; PBEFCnUM MUNIOPAl Ot OACASAt/MA airavíl da SCOIErAAIA MUNKinU. OE 
EBUCAÇ*) e anMAVBIA DEIHVAOOS W KTBÚUO UOA O»1 n.1 Ofi.6SOJ4»DOIII- 
n. isrtat-. Coottva AdaUnlitrau«o. OBJETO: Aanmdmanta da CandtudivaH (Saiibia 
Cantum a OinalL da kitnaua da Sacratarla Muiddptl da Educaçia da Mualelaia da 
Baiabal/MA. VAIOR; RS 4tLM3AOO (oiatRxaniis a anaa mt, lebcanK» a «tanida a 
dalt rtalil. DATA DO CONTRATO; 06 da lanalro de 3021 in&tNOA: Mda: W de Imita da 
2033; Tdrtnlna; 31 da dajendna de 2031HGNATÀMOS: Sra. ROSADA ALVES DOS SANTOS 
' Secretlria tAenlcInal da Edueafla. pala CONTMTANTE e a Sr. JOlO lUU ROEMO idNIOR 
■ Sócia Admlnlttadaf, pala CONTRATADA. Bacabal - MA, 06 de Jandre de 3021.

U» «MMMMS0I* 1» «« WmWM imiflUd
•» «M Miiitiuwii* «M» cM<» ouaan aiMBui

ns.NS....^2_------
Proc. ÍXÍj—— prefeitura mumipauíe bacabal- ma
Rubnt2- - - - - - - - - - - - - - - - - - FIs. n«:

____________ issMltw.70M Pr<je

PWCFITI (Bó iRubgwiab qc RÓI <ó«:

EXTRATO OE CONTRATO

RESENHIk DO CONTRAIO N» 009/2023 -SSIN. flefamite Fregto Oetrônto N* 11/2021 
PMTB: Stoetaria Muttdpal de Firuixas. nanejamento e Gestle TrWtrtdria e a ecnfrm 
GlO COMttnnviB E UIBWCAMnE soog inu. kacriu na CNEJ lab a »• 
U.95E.34fiAn0S46. OBJETO: Cnntraufio da amareu am Tomaomanto da mmtwftivaH, 
dl larma panalada, para awndw a fnrta it wioilai efkitii dl PrafMura Muaiclaal da 
BabaVMA. VIGtNClA: O amanta camrata Mclaniad na dMa da iva auinauira a tara 
«(«nela até 31 da Datamhra da 3033. VMOR: 0 «alar da arawnu Tarna da Contraia d 
da BS 3.7S3J6BJO (Hum mIMa. Htaoentas a tettinta a doH adt duiantr» e sciianta t 
na«a laait t novanta eardavos*. DOntfto QBCAMENlinA: DL133jaaSI.3' 
(lta.»3«lL3OIIILM.e0R)«0;CatMKadeBabas. OMAOHASSiNAniBA: 30da|ualiada 
3031 ASSauiUIUS; Camila Earrain CasU (Cantralanta) » Whtna to Amaral OUualra 
(Centiatadol.

EXTfUtrO K COMIRMO

RESENHA OO OMIRATO M 11/2023 >SESAU. Referente fnt^ iMni» IT 60/2011. 
PARTES: Seereurta Murddpel 4a Saúde e a entotesa AAlA2OmA DSlRttlfiOOftA LTOA. 
tourita no CNPJ seb o 04J64.16S/bÚ01-47. OtCTO: Aqtfeiçto de MEOtCAMENTOS. 
CORREUOOS, INSUMO5 PARA lASORATtelO 6 APAREIHOS MEOSCO*HOSPITAURES, 
vhando aeprtr ai necauldadcs das unidades de saúde: hOSPíTAJ. OR. ROOSSVQT moreira 
CURY > K8U. UPA*24H5, SAMU. FWMAcIA BASíCA, PSF, CAPS, 05T/AIOS. HIPER01A, 
IMUMBAÇao E PftOGRAMA DA UUIM» AME. para atendar gentes usuários de SUS « 
SisleeM toitoft da Saúde, no Mualrfpto de BaUaiAlA. vtofe^: O presente contrate 
iBtoar>se4 na data de sna asaJnatura a ttrd viõlneia ato 31 de Oeiembro de 2023. PREÇO: 
0 valor do presente Termo de Contrato d de R$ 418.73049 (quatrocentos e dcrelto «A 
setaetntoa o innu roais e Onquerda e ctoeo centavM). OOTACto orçamentAria: 
10.3Ql.ltt5J>056«33JQJ040.00.10J010072.2>0413J.SOJ&W4Úia3m4072.2*  
04743.80.3aC»».W.30L1009.2<OS4.3.3.S03Q.O(MU.10.30Le072.2> 
040.3J.90J00000.10jaSJ0104-057XX90JOJ04atOL3014072.2> 
OI7.3J46l3OOO00.10J0U»09J-053X3J0J040J0.S0J0S.lO10.2«57.34JOJ(L0O00. 
00 FORO: Coetarca de Oafsas. OATA OA ASSUÍATURA; 23 de janeiro de 2023. ASSWATVRAS: 
Raybon FeUa Barros (CORtratanta) e Eudiafp De Sousa \rieba<Comratada).
RESENHA DO 0040800 N« 13/2023 -SESAU. Refennto Pragto EletrOnIco N* 60/2021. 
PARTES: Secretaria MunJdpal de Saúde e a empieu SANTE HOSPiTAlAR UQA. toserfta no 
CNPJ seb o 37,467.850/000144. OBJETO; Aqipii^ de MEDICAMENTOS, CORRElATOSv 
IN5UMO5 PARA IAOOR0ÓJM E APAREUlOS MU^HOSPfTAlARES^ visando suprir as 
neetttidades das unidades de saúde: HOSPiTAt. OR. ROOSCVEir morbra curv * kru. 
UPA<24MS. SAMU. FARMAOA RASCA. FSF, CAPSb OST/AMlS. MFEROIA. (MUMZACAO E 
PROGRAMA DA MUtNER Ali<, para atender pacientes usuúriei do $u$ * Sbtema Úiúco da 
Saúcfe, AO Munldpto de Btrisas^dA. VlctNOA: O presente cprKrate Inidar^se*^ rui deia de 
sua assinatura e terá vl|6n^ ato 31 de Doembro de U23. PREÇO: O valor do presente 
Termo de Contraio d de R$ 604.115,40 (sebeemos e quatro md, cento e quitue reais e 
quuenta eentoves). DOTACAO ORÇAM0íTAria: ----------------------
056.3J.0BM00O0.tQJ01O0717«043X19D30OaaQ.10JOUXI72J« 
047.33.9630O0.00.tejQ1.1009J'0S4JJJ0J0L00OOia3OlX0724- 
040.33.Ml30.00.00.I0305.1010J<IS7JJ40J0.00O0. 10301.0072.2* 
047.15.80.3&OO.OO.t0401.0200.2-OS3J.19030.000aiCU05.101&2*057.344M.30.00iOO. 
CO PORO; Comarea de Balsas. O0A DA ASSNAIURA: 23 de janeiro de 2023. ASSINATURAS: 
Rayben Fefix Barras Contratante) e ParmMdes do N. Seuu da SUva ICemtratado).
RESENHA OO CONDUTO N» 14/2023 >SESAU. Referente Pr<to Eleirõnte N* 60/2021. 
PAR18: Sooetarta Mudclpal de Saúde e a emprasa SAUJT NOSPfTAtAR UDA, inscrita rw 
CNPJ seb o 2541DB4B«001«76. OBJETO: Aqub^ de MEOtCAMENTOSb CDRRCUTO^ 
WSUMOS PARA (ABQRATORIQ E 0ARE1MOS MEDlCOKQSPrTAlARES. vtaaodo suprir » 
necessidades du vnldsdes de uútfa: hospital dr. roosevut MOREIRA cukt • hbu, 
UPA*24HS. SAAHJ. MRMAOA BASÍCA, »F, CAPS, OBT/AIOS. KtPERCIA. IMUNIZAÇÃO E 
PROGRAMA OA MUtNER AME, para atender paderttos usuários do SUS • SNtema Único de 
Saúde, no Munlcfpto de Babai/MA. UKSCnciA: O presente contrato MeJar^sesá rsa data de 
tua assinatura e lerá triptoda ato 31 de Dexembro de 2023. PREÇO: O vetor de presente 
Termo de CanvMO d de RS 1.11I.147JS pnim mfihto, cento e ente cnO. cento e quarenta 
e seto reab e trinta • dneo centavos). DOTAÇÃO ORÇAMSNTAria: ia5n.lO13.2« 
0564X90.300040.10401  J0724*0<3X3.9030.00.00.ia30t0072J> 
0474X9040000010401J0002«054444040.00401030140724* 
040X3.90400040.10405.10104 ■057X3404040404030140724* 
0474X904000401040148094463 X59O404O4O1O3O&.1OIO4<OS74X9O4O4OOO 
00 FORO: Comarca de Babas. O0A1WAS5IN0UIWS 23 de Janeiro de 2023. ASSINATURAS: 
Rav^enn Pafia BarrM (Contratute)« Jolna da Cassia Mendes Soaras (Contratado).
RESENHA 00 CONTRAIO N> 16/3023 4ESAU. Referanto Pregto Etotrtaico r 6^2021. 
PARTES: Secretaria Munidpal de Saúde e a empresa HOSPMCD VTDA, iMcrlta rw CNPJ sob 
o 001S6420/0001>77. OBJETO: Aqvlsl(to de MEOtCAMENTOS^ CORRELATOS. MSUMOS 
PARA tAeORMÚlRO E APMtElKOS AtEOKZMtOSPITAlARES^ vluedo wprir as tmetsMada 
dai «ftldades de saúdr HOSPfTM OR. ROOSEVEIX MOREIRA CURT ** HBU, UPA>24HS. 
SAMU. FMMÃOA BÃSICA. PSF. CAPS, OST/AJOS, KtPEROIA. IMUKIZAÍ^ E PROGRAJAA OA 
MUUm AME. para atender padaiões usuártos do SUS - Sisiema Onlcn de Saúde, no 
Mutocjpto de Batsas/MA. MGCnciA: O presmte contrato lnl€iar>se*á na data de sua 
assinatura e terá t^sEnda ato 31 de DetenAra de 2023. PREÇO: 0 valor do preseme Termo 
de Contrito d de RS Z.1U.70M0 (dais mObões. cerqe e trem ndi. setecente» c dnco reds 

ORÇAMENTARIA: 10401.10134*

Contrato é <(e K$ 604.115,40 (seücemos « quatro mü, o 
eafltowtK DOTACW orçamoítAma: U. 501.10112*

____ . - ___ - »«irarar™»,sew 
______ centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

O56.344O.3ú4O4O404Ol4O724-(to3X3.9O3aOO4aiO4O14O72.2*  
0*7.3440304040.10401.10094454X340480040.104014073.2*  
040.34.90.30404040405.20102 •OS7X3.90.30.0040494014073.2* 
O*7.3.34O4O404Q4O4O14SO94-OS54.19O404O4O1Õ4O5.1O1O.2*O57.X3.9O3O4O.CO.  
00 PORO; Comarca de Balsas. O0A OA ASSINATURA: 23 da Jafteuo de 2023. assmatURaS; 
Raybon Fefis Barros (Contratanto) e ütfs ârtos GaMo Vieira (Contratadto-

EOITAL DE MSTIPICAÇAO

Apds reelMacie de tess8o ATA OE REABERTURA PARA OEOSXO DOS 
QUE$TIW«AM£NTO5 DE HABIUTAÇAO CONCORRENCiA PUBUCA Ne 16/2022, 
retobada nestas data» cRo: 16/01/2023 e 37/01/2029. venho por meio desta. 
NOTIFCAR. nes rvwldes de mt. 109. 6 !>« da Lei 8666/93. as empresas CIRCULO 
ENGENHARIA LTOA. CNP3 M* 03.258432/0001*23. A REALIZA SERVIÇOS E 
COMERCIO LTDA. CNPF N” 92.174.327/000176. EBM EMOENMAR», ASSCSSSORiA 
* UFMÇOS LTOA. CNPJ N* 95.414.068/DOO1«76. RAS SOUSA 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTOA, CNPJ N* 
11 d514$2/a001*B2. D B OA SUVA 8 OA LTDA^PP, CNPJ N* 17417428/0001* 
46, CDN9R1L CONSTRUTORA RfPAROO LTDA, CNPJ N« 08.354.SO9/D0M*90, 
PAMSERVKS COMERCIO E SSVIÇOS LTDA. CNPJ N* 49497414/0001-83, 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIREU, CNPI N* 09.4B9402/D001-00, 
CONSTRUTORA CARDOSO EIREU, CNPJ N* (13.7BS.7S9/0001*7X EN6REG0 
SERVIÇOS DC ENGENHARIA ElREU, CNPJ N* 29492491/0001*25 e MILENAR 
EMPREENDIMENTOS EIRCU. CNPJ (T 03442490/0001*97, para franqueamento 
doa autp», para se assim desejar. toMiaar recurse na referida fase de prpposu. 
rrac setuintes praaos: REOAttO: INIOO: 18/01/2023 e TtRMINO 24A11/2O23. 
CONTRARRAZAO: INtOO 25/02/2023 e TÍRMWO: 31/01/3023.

I i5.414.068/CX»l«76« 
k E SERVIÇOS ITOA, CNPJ

Salsas * MA. 18 de Jarwiro de 3023. 
ANA MARIA CABRAL BCflNAROES 

Presideme/CR.

157 0aMi*«a Mfetfa» ««âM» W 1 IBM « HAMBau
9t» «MU « MMBWMM «I O«Ma KBfCM tttiãtIU • KM>«A li
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 004/2023 - SEMAFIN

Processo AdmintsPaçâo n® 2022 1104.901/2022 - SEMAFIN
Pregão Presencial n®. 0(B/2022 - CPL/DP
Ata de Regisfro de Preços n® 001-^023 - SEMAFIN
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I

CONTRATO N® 004/2023-SEMAFiN QUE, ENTRE SI. 
CELEBRAM o MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A 
EMPRESA A. M. VASCONCELOS (POSTO 
KAROLINA), PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA

A. M.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 12. Centro, nesta cidade, tnscnta 
no CNPJ/MF sob o n*. 06.137.2S30301-30,. neste ato representado pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado brasiietra, casada. Portadora 
do CPF n® 282 XXX xxx-15 doravante denominado aimpiesmente CONTRATANTE. de outro lado, a Empresa 
A. M. VASCONCELOS (POSTO KAROLINA), Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o rt“. 
05.705.079/0001-70, sediada à Rod BR 135^ slrA, PeiitO l ~Pedro/MA. CEP: 65;765-000
Neste ato representado por Antônia Mendes Vasconcelos, portadora do CPF n®, 799,xxx;xxx-34, doravarrte 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o pr®»nte conbato, a ser regido pela Lei n' 
8.666/93. de 21 de junho de 1893. e alterais postefiores. mediame as seguintes cláusula e condições.

1.

1.1.

1..2.

2.

2.1.

3.

3.1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGALí

o presente contrato é onginãíio da licitação modalidade PREGÃO forma PRESENCIAL, sob o Sistema 
de Registro de Preços, Edital n“. OOS/IQZZ^GPUDP, atrát^s do Processo Administrativo n®, 
2022.1104.001/2022 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal n®. 8.686, de 21 de junho de 
1,093. e suas alterações.

O Termo de Referêneia é documento anexo e obrtgatório a es» instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA:

Lavrado e assinado aos 04 (quatro) dias do môs de Janeiro de 2023 na sede da PREFEITURA DE 
DOM PEDRO - MARANHÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:

Constitut-se ot^eto deste instrumento de Contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICÍPIO 
dos itens Itcrtados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela, a 
saber Contratação de pessoa juridica para o fornecimento de crnnbustivels (gasolina comum, 
óleo diesel comum e óleo diesel S*10>, para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Dom Pedro/MA, que disponha de peto menos 1 (umj posto de abastecimento, que 
funcione diariamente, 24h, na zona urbana dessa municipalidade, conforme descrições e 
especificações no Termo de Referência - (ANEXO 0 e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de 
Administrarão e Finanças acordo com a sua nertessidada

T- 
ÃOPARA 

O
ESPECtFK^AÇÃO P 

FORNECIMENTI
—...................

■

QTD. VLR. ANP VLR. ESTIMADO

1 DIESEL-S-10 i LT TosToo RS 'S.SO RS 724.50Q.0S 1%

Praça Teixeira de Frwtas Cwrtro. CEP. 6578»00-0ora Pedro (MA)

l
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2
3

DIESEL COMUM
GASOLINA COMUM

LT 
LT

1(X3.0Qa RS
100 0® R$

6,69 I R$
4,99 l' RS

VALOR TOTAL } R$

669 000.00
499.000,00 j

1.892.500,00 }

1%
1%

3.1 O vakx unitário do combustível transcrito no contrato se trata de meramente uma estimativa de valor até a 
data da realização do certame, devendo para firis de aquisição ser utilizado o valor registrado no Sistema 
de Levantamento de Preços da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP 
compatível cx»n a data ou, inexistíndo registro deste município ou em município próximo, o valor da bomba 
do dia da solicitação, conforme item 16.1.3 do Termo de Referência

r 3 2 A vanaçâo nos valores dos combustíveis deverão ser anexados ao processo respectivo por meio da 
juntada dos documentos comprobatórios colacionados no item anterior

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

a
4.1.0 combustível deverá ser fornecido de forma parcelada e continua, de acordo com a necessidade 

demandada pelos Ôrgâos Participantes ficando a CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA 
atender aos pedidos formulados am conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados

4.2. Fica vedado o substabelecimento para abastecimento.

4.3.0 fornecimento deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom Pedro, de 
segunda a sexta feira, de 8h ás 18h; podendo ocorrer excepcionaímente aos sábados, domingos e 
feriados

4.4,0 fornecimento de combustível, objeto desta licitação, será objeto de acompanhamento, controle 
fiscalização e avaliai^o por Fiscal do Contralo/Comtssâo de Fiscalização designado por Portaria

4.5 No ato do fornecimento deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem de 
Fornecimento

4 6 Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na 
Proposta de Preços da CONTRATADA,

4.7, Por ocasião do fomeclménto, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Ôrgâo 
Participante e atender ás exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade 
atentando-se, pnncipalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n® 8 078/90 - 
Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE:

i II 
i i 
I

51 O preço é por item, totalizando o vator deste contrato em R$ 1.892.500,00 (um milhão, oitocentos e 
noventa e dois mil e quinhentos reals|.

5.2, Somente serão repassados â CONTRATANTE os reajustes oficiais autorizados pela ANP e após 
levantamento e divulgação oficial dos preços para o Maranhão, observado o item 3 2 Deste termo de 
contrato

I 
i 6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
final do período de atiimplemerrto a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em bano^ 
agência e conta corrente indicados peta CONTRATADA. \

I Praça Teixeira da Frettaa n\ 72, Centro, CEP: 65765-(XW-Oom Pedro |MA)

2
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6.1.1. A Nota Fiscaí/Fatuia deverá conter o nome da emrxesa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 
do Banco. Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto fornecido:

6,1.2, O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscarf/Faáura ser conferida, aceita e atestada por 
servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade do 
fornecedor, pnncipalmente quanto á regularidade fiscal e trabalhista, INSS e FGTS

6 2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 
ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposto ou inadimplência, o pagamento ficará sobresiado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-â 
após a comprovação da regutanzaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE

6.3, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento

6 4 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no editai referentes à regularidade fiscal

6.5 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE

6-6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quarto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

6 7. Persisfindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias â rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada â CONTRATADA a ampla 
defesa

!
8.8, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributâna prevista na legislação aplicável

6.8 1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado â apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que fez jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar

5 9 A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA 
para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências 
contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO: 

7.1. Os prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 04/01/2023 até 31/12/2023

7.2 O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, até o limite de 50 
(sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n® 8 666/1993

7 2.1 A CONTRATADA nâc tem direito subjetivo â prorrogação contratual que objetiva a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Adminisfiaçâo, desde que a instrução processual contemple 
os seguintes requisitos.

Praça Taixeira de Frerta» n‘. 72, Centro, CEP; 65765"000-0om Pedro (MA)
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a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente conforme relatório do órgão

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização tfo serviço;

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração,

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação

e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação

7.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à 
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização

8.

8.1

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS:

I Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da 
Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada

02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC OE ADM E FINANÇAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

9. CLÁUSULA NONA - OAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO;

9 1 O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, obriga-se a:

a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras 
contratações:

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do Contrato/Coniissâo 
de Fiscalização designado por portaria de cada Órgão Padicipante.

c) Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações do Termo de 
Referência,

6) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos produtos:

f) Efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando 
as normas administrativas e financeiras em vigor;

9) Comunicar â CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
produtos;

hj Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA

i) Propor a apitcaçâo das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

j) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

Praça Teixaira d« Freila» n’, 72. Centro, CEP; 6576iMM)0-Dom Pedro (MA)
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k) A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

10 1 Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de equipamentos, 
a CONTRATADA obriga-se a:

a) Manter um supervisor responsável pela execução dos serviços, com poderes de representante ou 
preposto para tratar com o CONTRATANTE;

b) Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas na execução ctos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do Contrato;

c) Assumir como exclustvamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
necessários à boa e perfeita execução do objeto do Contrato, tais como encargos fiscais e comerciais, 
seguros, taxas, impostos e contribuições:

d) Nâo transferir ou ceder a outrem,mo todo ou em parte, o objeto do presente CONTRATO,

e) Manter-se durante a vigência do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e 
com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e documentação pertinente 
atualizada, comunicando a CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 
do presente aiuste

f) Facilitar os trabalhos da fiscalização, acatando as instruções, sugestões, observações e decisões que 
emanem da fiscalização do CONTRATANTE, providenciando a imediato correção das deficiências 
apontadas.

g) Executar o fornecimento de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e na 
Proposta de Preços da CONTRATA.

h) Comunicar, de Imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações 
constantes neste Termo de Referência;

í) Nâo serão aceitos, em nenhuma hipótese, produtos que nâo atendam as especificações contidas no 
Termo de Referência;

j) Possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, para fins 
de instrução do processo de pagamento;

I) Nâo transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação,

m) Observar se o fornecimento dos produtos atende às especificações técnicas exigidas pela Agência 
Nacional do Petróleo- ANP,

n) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ dados 
bancários, endereço, telefone fax e outros dados que forem importantes;

0) Responsabilizar-se peta qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos " 
causados à Administração ou a terceiros;

p) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. CNPJ, da 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes, /

Praça Teixeira de Freitas n*. r2, Centro. CEP; 657e5-000-0om Pedro (MA)
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q) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente â Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, nâo excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração,

q) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos eventuais Contratos 
Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

11. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS:

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n** 10 520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei Federal n’ 8.666/1993

11.2.

11.3.

Aplicando-se o disposto no art 86 da Lei Federal n® 8 666/1993. o atraso injustificado na entrega ou 
substituição dos produtos sujejtará a CONTRATADA ás seguintes multes de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos 
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez porcento);

b) multa moratóna diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou improprietíades. até o 
limite de 10% (dez por cento).

Diante da inexecução total ou parcial do Contrato,: além das muitas aludidas no item anterior, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar â BENEFICIARIA as seguintes sanções

a) advertência,

11.4.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em lictteçâo e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo nâo superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou atè que s^a promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade

As sanções previstas nas alíneas ’a",Tc' e “d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea “b*

11.5.

11.6.

Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame nâo mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, peto prazo de até 05 (cinco) artos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das 
demais cominações legais

11 ?,

Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissâo de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição
A aplicação de qualquer das penalidades previstes realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa â CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto ' 
na Lei Federa! n’ 8 606/1993 e subsidiariamente a Lei n* 9.784/1999 '

Praça Teixeira de Freitas n’. 72, Centre, CEP: Pedro (MA)
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Apôs a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á BENEFICIÁRIA e 
publicação no Diário Oficial do Mwiicípio - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quira©) dias corridos, contados da data da 
NOTIFICAÇÃO, em conta bancána a ser inforrwada pelo CONTRATANTE

11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dc® pageumentos devidos pela Administração ou 
cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judidalmente

12.

12,1.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO:

O MUNICÍPIO poderá {teclarar rescindido o pggsente contrato, por motivo de:

12.1.1. A contratada nâo cumprir as disposições eontretoais;

12.1.2, Atraso superior a 05 (cinco) dias no fornecimento dos produtos diversos:

12.1.3. Sub-conírataçâo total ou parcial do fometámento;

12,1,4. Fornecimento dos produtos sem requisição do órgão encampado do controle, com o respectivo visto 
da autoridade competente para autorização da Empresa;

12,1.5, Dissolução da sociedade ou foiecimentoídos proprietários ou responsáveis;

12,1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insoivência civil dos proprietários;

12.1.7, Razões de interesse público de áita relevância e;amp!o conhecimento, justificado e homologado pelo 
Prefeito Municipal:

12 2. A CONTRATADA poderá declarar rescindâto o presente contrafo oor moMvo de:

12.2.1. Atraso^ no pagamento das faturas;

12,2.2. A resosáo poderá ser feita por acordo entre as: partes, ou judiciais nos termos da legislação;

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

13.1. O presente contrato poderá ser alterado uriilatefalmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da 
Lei,

13.2. As afteraçôes serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALSÁÇÂO:

14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao fornecimento objeto desta Licitação serão exercidos 
por meio de um representante (derreminado Fiscal) e um substitirto, designados pela CONTRATANTE, 
aos quais compete acompanhar, fiscalizar,, conferir e avaliar a execução do objeto, bem «5mo dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário â 
regularização das faltas, falhas, probtemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à 
CONTRATADA, conforme determina o art 67, da Lei n® a 666/1993, e suas alterações

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INADIMPLÊNCIA:

7
Praça Ttíxeira de FreltBS n**72, Cen»o, GEP; 55765-d^í-Oom Pedro (MA)
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DOM PEDRO S
ubricã

A
o.

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

CNPJ; 06 137.293/0001-30

Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e 
comerciais o disposto no artigo 71. 77.78 e 79 da Lei n® 8 666, de 21 de junho de 1 993, e suas 
alterações

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS:

A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que;

0 tratamento de dados pessoais daf-se*á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts 
7* e/ou 11 da Lei Federal n° 1,3 709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, ás quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

o tratamento seja hmitado às atividades necessárias ao attngimento das finalidades de execução do 
contrato e do serviço contratado, utilizando-os. quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal 
ou fegulatóna, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autondade 
Nacional de Proteção de Dados -ANPO;
em caso de necessidade de crMeta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação do serviço, esta 
será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a 
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese 
legai de tratamento^

Qs dados asstm coletados s6 poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste 
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins,

eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro serâ responsável por obter o 
consentimento dos titulares observadas as demais condicionafttes da alínea c’ acima;

os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um 
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

encerrada a vigência do contrato ou nâo havendo mais necessidade de utítizaçâo dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou nâo, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais 
disponibilizados pelo titular e. em no máximo {3G> dias, sob instruções e na medida do determinado pela 
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes 
(seja em formato digital ou flsicoj, salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 
cumprimento de obngaçâo legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das 
obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade cujos 
princípios deverão ser aplicados â coleta e tratamento dos dados pessoais de que traía a presente 
cláusula

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou passam conter dados 
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e 
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de stgilo, no curso do presente contrato e 
pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final

16 3 A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações referentes 
ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n* 13.709/2018 e nas leis e regulamentos

Praça Teixeira de Freitas n’. 12, Centro, CEP: 65765-OOO-Oom Pedro {MA>
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de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Púbtico. Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo

16 4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma 
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder 
qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitanle. exceto nas instruções documentadas 
pela CONTRATANTE ou conforme extgrdo pela Lei Federal n® 13-709/2018.

16.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 
de acordo com o que dispõe a Seção Itl, Capitulo VI. da Lei Federal n® 13.709/2018.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

17-1, Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada 
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento

17.2, As parles declaram estar de p‘3no acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam .

Dom Pedro/MA, 04 de janeiro de 2023

1 y

SÔNIA LUCtA LÒPESl\ElfÔS^ MACHADO 
secretaria MUNICIf^L DE ADMINIS

CONTRATANTE

P.p.
ANTÔNIA MENDES

Testemunhas:

1.^ 
Nérhe'
Rg n“.i

Cíi

CPF n®. 2-3-<S'^

*ÇÂO E FINANÇAS

ANTONIA MENDES VASCONCELOS
A M VASCONCELOS (POSTO KAROLINA) 

CONTRATADA

-Kg n 
CPF

Praça Teixeira de Frtóae 72. Centro, CEP; 65765-OOO-Oom Pedro (MA)
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PROCURAÇÃO PARTICULAR

■5

OUTORGANTE: A M VASCONCELOS CNPJ;05.705.07a0001-70 INSC. ESTADUAL:
12.207.421-1, BR 135, KM 306 - DOM PEDRO-MARANHÃO

OUTORGADO: DENNtS DE SOUSA MENDES, RG; 1715017 SESP/MA. CPF: 550.837 063
34. BRASILEIRO. CASADO, RESIDENTE NA RUA DUQUE DE CAXIAS hP 
587, CENTRO DOM PEWÍOflMA

>«»

POCMERES: O OUTORGANTE QUALIFICA NESTE ATO REPRESENTADO, O SR DENNIS 
DÊ SOUSA MENDES. NOMEIA-O E CONSTITUt SEU BASTANTE 
PROCURADOR. QUAUFICA-O COM PODERES ESPECIAIS PARA 
REPRESENTÁ-LO JUNTO A ÓRGÃOS E ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS 
(MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAIS E FILANTRÓPICAS^ PARTICIPANDO OE 
LICITAÇÕES. EM SUAS DEMAIS MODALIDADES, PODENDO EMITIR 
PROPOSTA DE PREÇOS FORMULAR OFERTAS E LANCES VERBAIS, 
NEGOCIAR PREÇOS. EMITtft DECLARAÇÕES' INTERPOR RECURSO E 
RENUNCIAR A SUA INTEf«»OSICÂO, ASSINAR CONTRATO, FIRMAR 
ACORDOS, TERMOS DE COMPROMISSOS. ATOS DECLARATÓRIOS OE 
RESPONSABILIDADE, PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES 
AO CERTAME. ENFIM. PROMOVER E ASSINAR MAIS TODOS E QUAISQUER 
ATOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA 
DECLARAÇÃO ESPECIAL, QUE TUDO SERÁ DADO COMO BOM FIRME E 
VALIOSO.

QUAUFICA-O COM

ESTA PROCURAÇÃO TERÁ VALIDADE DE OZCDOIS) ANO APÓS SUA DATA DE EMISSÃO.

Dom Pedro-MA, 26 outubro de 2022
?a5SSL„,

OüTORQÃÍítE 
AnMnli Mendes Vasconcelos

RG; 031714992006-6 »
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tM ' PREFEITURA MUNCRVU. OE FOM40SA OA ^RRA NEGRA 
CNR3 N* 0161A684/0001-13

1

i 
! 
!

CONTRATO N® 037/2023
PREGÃO ELETRONICO N<* 003/2023
PROC. ADM. N’ 003/2023

!

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA E BCS 
COMBUSTIVa LTDA, NA FORMA ABAIXO:

I

1

1

I
I 
1

I

o

o MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA OO MARANHÃO - 
PMFSN/MA, sediada na AV. João da Mata e Silva, N’ s/n. Vila Viana, Formosa 
da Serra Negra-MA, inscrita no CNPJ sob o n’ 01.616.684/0001-13, neste ato 
representada pela Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa 
Silva Oliveira, inscrita no CPF n° 424.719.823-87, portadora da Carteira de 
Identidade n® 000015415993-0, SSP-MA, doravante denominada CONTRATANTE, 
e o empresa BCS COMBUSTÍVEL LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n® 25.329.887/0001-97 
estabelecida na Avenida Joao da Mata e Silva, 008, Lt 08, Qd 27, Centro, 
Formosa da Serra Negra/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Girieide Costa do Fonseca, portador da Carteira de 
Identidade n° 000070866497-0, expedida pela SSPDGPC/MA, e CPF n® 
629.105.743-34, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO N®. 003/2023 e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 003/2023 e a ATA 
de REGISTRO DE PREÇO 003/2023 - Secretaria Municipal de Administração, com 
Adjudlcaçõo dertada de 20/01/2023 e Homologaçõo datada de 20/01/2023 
com fundamento da Lei n® 8,666, de 21 de Junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 
17 de julho de 2002 e na Lei n’ 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, conforme especificações e 

quantilativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição,

1.2. Discriminação do objeto;
^^77^

fc]
iàíjjeq ímS .í?

>ft ií 1 ,..-.ij.'ni..-’¥”i;i^.,-y, •yjiVatg

2 GASOLINA ADITIVADA 34200 R$ 5,06 1,00% R$ 173.052,00

AV.XAO DA MATA ESLVA, S/N< * VILA VIMIA 
CEP; tô.9A3-000, FTTRMOSA OA SERRA NECRA-MA.
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PMFSN/TdA 
Folha:
■Rubrica: C?o 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N* 016164,84/0001-13

3

4

DIESEL COMUM

DIESEL S10

117000

119700

R$ 6,83

R$ 7,00

1,00%

1.00%

R$ 799 J 10.00

R$ 837.900.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O Teimo de Contrato terá prazo de vigência até a data de 31/12/2023 contados 
da data de assinatura do instrumento contratual.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.810.062,00 (Hum milhão, 
oitocentos e dez mil, sessenta e dois reais}.

3.2. 0 cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 
contrato, nos termos da cáínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n® 8.666/93.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execuçõo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, 
na classificação abaixo:

CODiGO DE FICHA

ORGÃO

UNIDADE_______________
DOTAÇÃO_____________

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESAS

24
02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA_______________________________________
01 GABINETE DO PREFEITO______________________
04.122.0002.2002.0000

MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.30.00

FONTE DE RECURSO 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos

CODIGO DE FICHA

ORGÃO

UNIDADE
DOTAÇÃO

48____________________________________________
02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA
NEGRA_________________________
03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2005.0000

AV.JOAO DA MATA E SIÜ/AS/N» -VILA VIANA 
CEP: éâ.9ii3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA
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DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

HS.N8JÍ2.
Proc.KÍ-.^..
Rubrica

raEFEfTURA MUNKJPM. DE FORMOSA DA SERfM NEGRA 
CNPJ N" 0L&1&684/0001-13

ELEMEHTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

CODIGO DE FICHA

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

ELEMENTO DE 
DESPESAS

FONTE DE RECURSO

CODIGO DE FICHA

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

ELEMENTO DE
DESPESAS

FONTE DE RECURSO

CODIGO DE FICHA

ORGÃO

UNIDADE
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE
ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00

PMFSN/MA 
Folha:...................
Rubrica: C>c>
______ -LíLé-

1,500 Recursos não Vinculados de Impostos

37___________________________________________________
02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA
NEGRA_________________________________________
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE_______________________________________
18.541.0004.2033.0000___________________________
MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA E DESTINAÇÃO DOS 
RESÍDUOS

3.3.90.30.00

1.500 Recursos não Vinculados de Impostos

98_____________________________________________
02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA
NEGRA_________________________________________
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE_______________________________________
20.122.0002.2011.0000

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA E 
MEIO AMB

3.3.90.30.00

1.500 Recursos não Vinculados de Impostos

190
02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA_______________________________________
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
04.122.0002.2031.0000 /------------------------------------------------------------ ......... .... ......

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» > VILA VIANA 
CEP; 65.9Q3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNP3 N* QL&16u684/0001-13

proc.Ni.42..'
Rubto

PMFSN/MA
Joiha:
Rubrica: 3

____________________

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

ELEMENTO OE DESPESAS

MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRA ESTRUTURA

3.3.90.30.00

FONTE DE RECURSO 1.5CK) Recursos nôo Vinculados de impostos

CODIGO OE FICHA

d ORGÃO

UNIDADE_______________
DOTAÇÃO_____________

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESAS

241___________________________________________
02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA_______________________________________
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
15.453.0002.2038,0000

MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTE

3.3.90.30.00

FONTE DE RECURSO 1.500 Recursos nâo Vinculados de impostos

5. CLÁUSULA QUINTA » PAGAMENTO

e

5.1. 0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, 
em moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na 
Conta da Contratado e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após o data do 
recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota 
Fiscal ou Fatura,*

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinoda e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o n’ do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 
conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 
legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também 
as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão 
Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
e certidões negativos de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município.

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitai 
deverá manter as mesmas condições de habiBtaçâo;

vencedora

M.X3M DAMATAESU/A SZN< -UILA VIANA 
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5.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do referido equipamento;

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, 
não se admitindo notas fiscois/foturos emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da 
matriz.

<11
5.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao 
Banco Brasil 001, ag&ncla n® 5734-7; e conta corrente n® 14090-2.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. As regras acerca do reajuste do valor unitário contratual serão feitas de acordo com 
a Tabela de Preços da ANP (Agência Nacional de Petróleo) do período corrente da 
emissão da Nota Fiscal.

6.2. Eventuais alteroçôes contratuais reger-se-õo pelo disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. 
de 1993.

6.3. A CONTRATADA é Obrigada o aceitar, nos mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

1. CLÁUSULA SÉTIMA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 .0 objeto deveró ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida 
pelo CONTRATANTE.

7.2 . As condições de entregu e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO 
DE REFERÊNCIA - ANEXO I, documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSÜLA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalizaçõo da entrega do objeto será efetuada por Representante designado 
pela CONTRATANTE, no formo estabelecida no Decreto Municipal.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstos no TERMO 
DE REFERÊNCIA > ANEXO I.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de
10.520, de 2002, a Contratado que:

da L® n®

AUÍKJAO DAMATAESILUAS/N’ - VILA VIANA 
C£P; 65.9<»3-0(X), rai»AOSA DA SERRA NEOTA - MA
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10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;
10.1.2. Ensejar o retardamento da execuçõo do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

Q e

f

i

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

10,1.6. Não mantiver a proposta.

10,2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subltem 
adma ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nõo acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, 
observando o limite de 30 (trinta) dias:

10,3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do controto, no 
caso de inexecução total do objeto;

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional ã obrigaçõo inadimplida;

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Formoso da Serra 
Negra/MA com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA pelo prazo de até cinco anos;

10.3.5. Declaração de inidoneidade paro licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados;

I

i

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, II! e IV da Lei n’ 8.666, de 1993, a 
Contratada que:

10.4.1. Tenha sofrido condenoçõo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos:

10.4.2. Tenho praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

i

I
I

10.4,3. Demonstre nõo possuir idoneidade para contratar com a AdmyVstraçõo em 
virtude de atos ilícitos praticados.

Ti
j AU. JOAO DA MATA E SHA/A S/N* - VILA VIANA 
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10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n* 8.666, de 1993.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
cousado ò Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10,7, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio 
da Prefeitura Municipal de Formosa do Seira Negra/MA.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

o presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas noTT.l.
art. 78 da Lei n’ 8.666, de 1993, com os consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; nõo haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11,3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se ò 
CONTRATADA o dreito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicotivo dos seguintes11.5, 
aspectos, contorme o caso:

11.5,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA;

12.1,1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira;

12.1,2, Interromper a execuçõo controtual sob alegoçõo de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12,1.3. Subcontratar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.13.

AV.JOAO DAMATA ESILVA, S/N’ -VILA VIANA 
CEP: 65.9<»3-000. FCWiMOSA DA SERRA NECRA - MA
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13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n“ 8.666. de 1993, no Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas gerais de 
licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO14.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por14,1,
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n® 8.6Ó6, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FOROIS.

o Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de15.T.
Contrato será o da Comarca de Grajau - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três 
jtrès} vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais 
e jurídicos efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.

FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, 31 de janeiro de 2023

Secrefaría Municipal de Administração

Sra. Girieide Costa da Fonseca 
CPF: 629.105743-34 

fiCS COMBUSTÍVEL LTDA 
CNPJ n“ 25.329.B87/OOOI.97

:í
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EXTRATO DO CONTRATO

f s

EXTRATO OO CONTRATO N° 037/2023 - REF^ PREGÃO ELETRONICO N“ 003/2023 - REGISTRO DE PREÇO 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2023 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA MARANHÃO/PMFSN e O empresa BCS 

combustíveis LTD, CNPJ n" 25.329.887/0001-97 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICiPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/.MA - VALOR GLOBAL RS 1.810.062.00 (um milhão, 
oitocentos e dez mil, sessenta e dois reaisj- DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2002,0000 

MANUT. DAS ATIV, DO GABINETE DO PREFEITO 04.122.000^2005.00» MANUT. DAS ATIV. DA SEC. 
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 18.5',1.0004.2033.0000 MANUT, DA LIMPEZA PÚBLICA E DESTINAÇÂO DOS 
RESÍDUOS 20.122.0002.20! 1.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMB 

04,122.0002.2031.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
15.453.0002.2038.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 3.3.90.30.00 - 
PRAZO DE VIGÊNCIA; O Teimo de ConhQto lerá praia de vigência oté a data de 31/1212023 
contados da data de assnatura do instrumento contratual - BASE LEGAL; Lei n. S.bí^/^Z e suas 
alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2023. SIGNATÁRIO: Secretário 
Municipal de Administração por sua responsável legal o Sra. Domingas Sousa Silvo Oliveira 
CONTRATANTE BCS COMBUSTÍVEIS LTD por seu representonte leal a Sra. GiRLEIDE COSTA OA 
FONSECA Oamascena CONTRATADA, 08 de fevereiro de 2023. Domingas Sousa Silva Oliveira - 
Secretário Municipal de Administração.

4»

EXTRATO DO CONTRATO N“ 038/2023- REF.: PREGÃO ELETRONICO N” 003/2023 - REGISTRO DE PREÇO 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 003/2023 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e O empresa BCS COMBUSTÍVEIS LTD, CNPJ n’ 
25.329.887/0001-97 OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 

NEGRA/MA.VAIOR GLOBAL* de R$ 57,684.00 (Cinquenta e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro 
reais)- DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:08.244.0007.2015,0000 MANUT. DAS ATIV, DA SEC. MUN, DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.0007.2053.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FMAS 3,3.90.3.3.00 
PRAZO DE VIGÊNCIA; O Termo de Contrato terá prazo de vigência até a data de 31/12/2023 
contados da data de assinatura do instrumento controtuat« BASE LEGAL: Lei n, 3.6i(>6/'^3 e suas 
alterações posteriores - DATA HA ASSINATURA:3T DE JANEIRO DE 2023, SIGNATARIO: Secretário 
Municipol de Assistência Social por sua responsável legal a Sra, Leonete Dos Santos Silva 
CONTRATANTE BCS COMBUSTÍVEIS LTD por seu refxesentante leal, Sra. GIRLEIDE COSTA DA 
FONSECA Oamascena CONTRATADA. 08 de fevereiro de 2023. Leonete Dos Santos Silva - 
Secretário Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DO CONTRATO N® 039/2023 - REF.: PREGÃO ELETRONICO N® 003/2023 - REGISTRO DE PREÇO 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 003/2023 - PARTES; FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa BCS COMBUSTÍVEIS LTD, CNPJ n® 

25,329.887/0001-97 OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível 
(gasolina comum, gasotirxi Aditivada, dieselslO. diesel comum) para atender as necessidades do 
Município de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL R$ 867.241,50 (Oitocentos e sessenta 
e sete mil, duzentos e qucrenta e um reais, cinquenta centavos) -DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:

AV. JOAO DA MATA ESUVA, S/N* -VILA VIANA 
CER 65.9A3-000, FORMOSA DASERRA NECKA - MA
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EXTRATO DO CONTRATO N® 037fíKl23 - REF.; PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2023

C2„S,3,

EXTRATO DO CONTRATO N® 037/2023 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N’ 003/2023 - REGISTRO DE PREÇO - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 003/2023 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA MARANHÃO/PMFSN e a empresa BCS 
COMBUSTÍVEIS LTD, CNPJ n® 25,329.887/0001-97 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FORMOSA 
DA SERRA NEGRA/MA - VALOR GLOBAL R$ 1.810.062,00 (um milhão, oitocentos e dez mil, sessenta e dois 
reais)- DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2002.0000 MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 18.541.0004.2033.0000 
MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS 20.122.0002.2011.0000 MANUT. DAS ATIV. 
DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMB 04.122.00)2.2031.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 15.453.0002.2038.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE 3.3.90.30.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: O Termo de Contrato terá prazo de vigência até a data 
de 31/12/2023 contados da data de assinatura do instrumento contratual - BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores - DATA OA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2023. SIGNATÁRIO; Secretário Municipal de 
Administração por sua responsável legal a Sra. Domingas Sousa Silva Oliveira CONTRATANTE BCS 
COMBUSTÍVEIS LTD por seu representante leal a Sra. GIRLEIDE COSTA DA FONSECA Damascena 
CONTRATADA. 08 de fevereiro de 2023. Domingas Sousa Silva Oliveira - Secretário Munitápal de Administração.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 038/2023- REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2023 - REGISTRO DE PREÇO - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 003/2023 - PARTES. FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa BCS COMBUSTÍVEIS LTD, CNPJ n® 25.329.887/0001-97 
OBJETO CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA.VALOR GLOBAL: de R$ 
57.684,00 (Cirx^uenta e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais)- DOTAÇAO 
ORÇAMENTÂRIA:08.244,0007,2015.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0007.2053.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FMAS 3.3.90.30.00 PRAZO DE VIGÊNCIA; O Termo 
de Contrato terá prazo de vigénda até a data de 31/12/2023 contados da data de assinatura do instrumento 
contratual - BASE LEGAL: Lei n. 8,666/03 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA:31 DE JANEIRO 
DE 2023. SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Assistência Social por sua responsável legai a Sra. Leonete Dos 
Santos Silva CONTRATANTE BCS COMBUSTÍVEIS LTD por seu representante leal. Sra. GIRLEIDE COSTA DA 
FONSECA Damascena CONTRATADA, 08 de fevereiro de 2023. Leonete Dos Santos Silva - Secretário Municipal 
de Assistência Social.
EXTRATO DO CONTRATO N* 039«»X23 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2023 - REGISTRO DE PREÇO - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 003/2023 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa BCS COMBUSTÍVEIS LTD, CNPJ n® 25.329.887/0001- 

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina comum, gasolina Aditivada, diesel 
slO, diesel comum) para atender as necessidades do Município de Formosa da Serra Negra/MA - VALOR GLOBAL 
R$ 867.241,50 (Oitocentos e sessenta e sete mil, duzentos e quarenta e um reais, cinquenta centavos) -DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0002.2020.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ESDUCAÇO.12.361.0011.2023.0000 MANUTENÇÃO E DESENVLVIMENTO DO ESINO
MDE.12.361.0016.2025.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR- 
PEAT.12.361.0016.2026.0000 MANUTENÇÃO DO PRGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR-PNAT- 
3.3.90.30.00 PRAZO DE VIGÊNCIA: ; O Termo de Contrato terá prazo de vigência até a data de 31/12/2023 
contados da data de assinatura do instrumento contratual - BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores - DATA DA ASSINATURA: 31 de fevereiro de 2023. SIGNATÁRIOS; Secretário Municipal de Educação 
por sua responsável legal SR. EDSOMAR BRANDAO DE SA CONTRATANTE BCS COMBUSTÍVEIS LTD. por seu 
representante teai Sra. GIRLEIDE COSTA DA FONSECA Damascena CONTRATADA. 08 de fevereiro de 2023.
EDSOMAR BRANDAO DE SA - Secretária Municipal de Educação.
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